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PROJETO N. 2 322-B-1952 

... 
Redaçao Final do projeto n. 2 322-A, de 1952, que cria 

'" agencias postais nas Vilas de Poções (Mont alvânia), Município de 

Municlpio de Turmalina , no Estado de Minas Ge Manga, e Caçaratiba, -
, '" rais, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. v~. São criadas agências postai s nas Vilas de Fo -
ções (Montalvânla), Municlpio de Manga, e Caçaratiba, Município de 

Turmalina, no Estado de Minas Gerais. 
, ... 

Para ocorrer as despesas com a criaçao e ins -, 

ta1ação das agências postais , é o Poder Executivo autorizado a a-
, - , , 

brir, pelo Minlsterl0 da Vlaçao e Obras Publicas, o credito espe-

cial de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 
, 

Esta lei entrara em vigor na data da sua pu-
- -, b1icaçao, revogadas as dis posiçoes em contrario . 

Comis são de Redação, em (; de ,g~ st. de 1956. /I~J..-~ ~~ 

...." 
OLIVEIRA FRANCO 

__ ~ ~ "5?: 2 -; 
~ ~_~,:S~:,~~ ______________ ~>~~_,R Ree1ator 

--LOPO COELHO ( / 

_::z :::::> 
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A \MPR\M\R 

" Autorj za 6 Poder . ~xecut j vo a crja~ agencias 
postais . djs tr~tos de P9ções , Mun~cjnjo de 
Mahga Gara t~ba , Mun"cini o de Turmalina , no 
Es t de. lvfina s Gerai s; tendo na r eceres : p e 1 a 

t j tucionalidade, da Com j ssão de Constituição 
Jus t i ça ; com sU9stjtutivo , da , Comi s são de !ran~ 

or t es , Comun :i caçoe s e Obras Publi cas ; favora vel . 
a 9 refer i do subs t itutivo , da Comissã o de Serviço 
Publjc o 'e da Comissão de Fi nança s f avorável 
ao pro j eto • .. 

PROJETO Jº SE REFEREM OS P ARfCERf:S 

I 

PROJETO NQ /52 
l U 

,. 
Cria agencias postais no Es-
tado de Minas Gerais. 

t - ~ 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IQ f Fica o Poder Executivo autorizado a criar as 
,. 

seguintes agencias postais no Estado de Minas Gerais: 

a) ~ Poções (Montalvânia) - Munic1pio de Manga; 

. \ ~ _ ~_ f. Caçaratiba, munic1pio de Turmalina. 

Q\ · ~ J As despesas de que trata o artigo anterior serão reali ... 
, .." 

zadas atraves de dotaçoes proprias do Departamento Geral dos Co~ 
, 

reios e Telegrafos (MVOP). 
, 

Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, em j;. de agôsto de l~ 

/L' -- /--

JUS T. ! F I C 

As duas vil qui citadas, 
çaratiba, no Nordeste do Estado de 
em pleno desenvolvimento e que, no 
cias postais. 

_.~ / 

.. " -!f=: c:. 4!' ?-c..-

Vasconcelos Costa. 
-.~_. --' -_._ .... T __ Dt_·~ 

.., 
Poçoes, no extremo Norte e C~ 

.., . 
Mi·nas Gerais, sao local~dades 

.., ,. 
entanto, nem dispoem de agen-

As dificuldades na 
,. 

remessa de correspondencia, feita por 
particulares, tem sido um.: verdadeiro 
daquêles dois distritos. 

" 

.., 
drama para as populaçoes 

, 
Trata-se, pois, de melhoramento imprescindivel a qualquer 

, .., 
nucleo de populaçao. 

Sala das Sessões, em )-4 de 
,. 

agosto de 1952 • . 
/" 

, , 
t 

h~ '., ;;;':~,L. é '"'" 
,o, Vasconcelos Costa. 
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Crla agencia.a pos t i no E tado de Minas Gera • • 

(Autorln;putado Vasconcelos Costa ) 

!. do;; t 1:l. C~): ·: i 3S [O à'.? íJ:mst1tu1ção e Ju s tl~a 0qit1ou pe l a con etttu-

Obras iub l ic2S ccnclL1l.u ~ela a;>rGsent u.ção d9 U'!l suost.t tu ttvo ao iro jéto em 

apreço. 

t r;nte {) 

.. , t '''; Of-:re r: r; C o ':i a do ut r-... na. flrmlàa nas tó.. COli8 S ~O d~ Serviço Pt1b11 
.. 

....,.,., . ~.~ - -:"t.~ 

~'- . J.J ',p • 

do .Jurece • 
.. " ~ 1 • - C ,.. " ,~ . r "V'\ " - ,..... '"'Yl ~ ' . "" c o ·,e.u; ,'j, h(""~,' .C0 o . !.'oa.-", o 

: . -'f .... 
. ~~ .;l 1 • ..J .... 1. " '. " 

~ ~ C. '-U,..o ~ ..c ~-' .e. 
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COMISSAO DOE CONS Tr'IUICAO E JUS TICA 

RELATÓRIO 

Com o projeto nQ 2 322, de 1 952, o nobre deputado Vas­

concelos Costa objetiva criar agências postais nos distritos de 

Poções, Municipio de Manga, e Caçaratiba, Municipio de TUrmalina, 

ambos no Estado de Minas Gerais. 

PARECER 

A maioria da Comissãó de Constituição e Justiça consa­

grou a tése de que é constitucional a iniciativa, no Congresso, 
... -de proposiçoes que objetivem a criaçao de serviços inexistentes 

em determinada localidade. 
, 

Evidentemente, um serviço somente "existe" quando de-
... , 

terminada populaçao, que dele necessita, dele pode ser usuaria • 

A locução constitucional "serviço existente", referida no § 2Q 

o do art. 67 do Código Supremo, ha de ter conceituação pragmáti -

ca, obje ti va, funci ona 1. 

A Constituição é instrumento polltico por excelência, 

destinado a promover o bem estar e a felicidade do povo. 

Não odioso catálogo de proibições, constituindo impe­

cilhe para que a Câmara possa iniciar proposições que corporifi 

quem melhorias no aparelhamento administrativo dos nossos Muni-

cipios. 

Coerente com semelhante exegese, se inexiste nos dis­

tritos em causa o serviço postal, inexiste analogamente a inte~ 

dição de iniciativa congressual cominada no art. 67, § 2Q , da 
... 

ConstituiçaoFederal. 

Pela constitucionalidade, pois, do projeto nQ 2 322, 

de 1 952, cujo art. lQ, conforme reiteradas decisões anteriores, 

deverá ser emendado, no sentido de que em lugar de autorizar o 
, 

executivo a criar, a propria lei, atraves de linguagem imperat! 
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va, crie as referidas agências. 

Pela constitucionalidade, pois, do projeto n~ 2 322, 

de I 952, com a emenda apresentada ao seu art. l~. 
A-

Sala Afranio de Melo Franoo, em 10 de setembro de 1952 
\ 

- v- \ , Relator 
ses Gu maraes 

... 
PARECER DA COMISSAO 

... ... 
e Justiça opina pela~ A Comissao de Cons ti tui ça o 

~~do projeto n~ 2 322, de 1 952, 
A- do nos termos p3recer 

do rela tor. ~ 4- \ 

'-~J"~ ~ :}.1 
/ .:: 

I V~, 

--._-\_~~----~-~-7~ 
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COMISSAO DE TRil.NSPORTES, CO MUNICA ÇOES E OBRAS PUBLICAS 

PROJErO N2 2.322/52 

, 
RELATORIO 

, 
O ilustre deputado Vasconcelos Costa apresentou a apr~ 

ciação da Câmara o projeto n 2 2_322/52, pelo qual fica autoriza 
~ 

do o Poder Executivo a criar agencias postais nas vilas de Po -
#"<t# "", , 

çoes (Montalvania), Municip io de Manga, e Caçaratiba, Municipio 

de Turmalina, Estado de Minas Gerais. 

O projeto foi devidamente justificado pelo seu autor. 

P- A- R- E-C -E-R 

... ~ , 
A criaçao de agencias postais, telegraficas e postais-

, ... 

telegraficas constitui justa aspiraçao, por assim dizer genera-
, 

lizada, dos nucleos populacionais do interior, ansiosos de pos-
, ... , 

suirem o minimo de progresso no setor das comunicaçoes. Dai o 
, ,.", , "" 

elevado numero de proposiçoes oferecidas a Camara, na presente 
... ... 

legislatura, estabelecendo a criaçao de agencias dessa natureza. 

A iniciativa dos Deputados suscitou, entretanto, viva 
, 

controversia de ordem constitucional, visto como alguns doutos 
... ... 

representantes da Comissao de Constituiçao e Justiça entendiam 

que o § 22, do art. 67, da Constituição Federal , concede exclu-
... , 

siva competencia ao Presidente da Republica para propor a cria-
... 

çao de empregos em serviços existentes. 
... 

O ilustrado Deputado Ulysses Guimaraes, contudo, elabo -... , 
rou erudito parecer sobre a materia, que foi, afinal, aceito pe 

... ... 
la Comissao de Constituiçao e Justiça, e no qu aI o relator pr~ ... ... 
curou demonstrar a distinçao que havia entre criaçao de cargos 

... ... 
e criaçao de serviços. A Constituiçao - , 
çao de cargos, o que e 

... 
da competencia 

veda ao Congresso a cria­
do Poder Executivo. A cri 

... , 
açao de novos serviços pode ser, porem, da iniciativa do Con -- ... ... 
gresso. E, como os projetos em questao nao visavam a criaçao de 

... 
cargos, de empregos, mas apenas a instituiçao de serviços no -
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..., 

vos , ficava evidenciada a constitucionalidade das proposiçoes 
A 

em estudo . Esse foi o voto vencedor, por larga maioria, no 
..., , 

seio daquela Comissao tecnica. 

. . ' ..., 
Quando chegou as nossas maos o projeto que estamos r~ 

latando , resolvemos aguardar o pr onunciamento do Departamento 
,. , ,. ..., 

dos Correios e Telegrafos , atraves do Ministerio da Viaçao e 
, 

Obras publicas, c·onsultado a respeito da oportunidade e conve -
A ..., 

niencia de proposiçao de natureza semelhante . O Departamento , 
, ..., 

porem, nao deu resposta ao pedido que lhe foi formulado, embo -
• ra reiterado pela Mesa • 

..., 
Nao temos dificuldade , contudo , em emitir nosso pare-

A , 

cer sobre o projeto . Nosso pronunciamento , alias, f oi retarda-
A A' 

do menos por essa circunstancia do que pelo interesse que ti -
..., , A 

nhamos em conhecer a manifestaçao do plenario acerca de propo 

sição idêntica, de nº 671/51 , de autoria do nosso i l ustre cole 
..., 

ga de Comissao , Deputado Benedito Vaz, instituindo serviços te 
" , 

legraficos no municipio de Ipameri , Estado de Goias . 
A ..., 

A Camara , em sua sessao de 20 de maio do corrente ano, 

aprovou, por expressiva maioria , o mencionado projeto, bem co­

mo a emenda que lhe foi apresentada pelo Deputado Fernando Fer 

rari . 
A ..., , 

Apoiou a casa , desse modo , nao somente a tese consti-

tucional, brilhantemente defendida pelo Deputado Ulysses Guima -..., 
raes , como , igualmente, estabeleceu, contra o pronunciamento 

..., ..., 
da Comissao de Finanças , valioso precedente para aprovaçao de 

..., A 

proposiçoes com identica finalidade • 
..., 

Nessas condiçoes , somos de parecer que o projeto de 
. ..., 

autoria do Deputado Vasconcelos Costa merece aprovaçao da Co~ 
- ... , 

sao de Transportes , Comunicaçoes e Obras Publicas, com a reda-
..., 

çao constante do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

..., A • 

Art . 12 - Sao criadas agenclas postais nas Vilas de p~ 
.-..J ..... ,. ,. 

çoes (Montalvania), Municipi o de Manga, e ca çaratiba , Muni ci -
pio de Turmalina, Estado de Minas Gerais . 
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~ 

Art . 2 2 - Para ocorrer as despesas com a cr i açao e • lns-
~ A , 

talaçao das agencias postais, e o Poder Executivo autorizado a 
, 

~ 
, , 

abrir , pelo Mini s t erio da Viaçao e Obras Publicas, o credito es-

pecial de Cr ~p 60 . 000 , 00 (sessenta mil cruzeiros) . 
, 

Art . 3º - Esta le i entrara em vigor na data da sua pu -
... ..., 

blicaçao, revogadas as disposiçoe s em contrar io. 

A , L Esse e o QOSSO_pmC~. 

/ j ~~"'~ . r-A,t4 c' • <. .a..J. R.. ~ 
Sala t'Paulo de Frontin ll , em I~ de outubro de 1952. 

Edison Passos 

SaIo Brand 
Tancredo Neves 

Saturnino Braga . 
, 

Mendonça Junior ' 
, 

Mauricio Joppert da 

Jaime Teixeira 

Benedito Vaz 

~~~~~~~~Presidente 
-; , ) I 

__ J W iJ 1-<--)' I, , 

------~~-------------, Relator 
SaIo Br and 

Vasco fiLho ~ 

Osro ja Rog~ski 4f-<,,-eI'~~ 4 ;;~, 
Lafayette <':outinho I. " / ,.;( - j) ~. ;} 
Henrique Pagnoncelli~~~ ~ S~ 

c7-....i.(h.1 Q - I'; 0<';7 
f3--~~ G/~ G:.c...-L./ 

r 

/ RAL.-
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Cria agencias postais no Estado de Mina. Gera ••• 

(AutorsDeputado Vasconcelos Costa) 
~ 

RElATORa . 

O nobre Deputado Vasconcelos Costa,atravéa do Proj~to n~ 23~, 

195~,v1sa a cr1ação das~encias postais nas vilas de Poçôes(Montalvânia), Mun 

c1p10 de Manga,. CaçaDatiba,Munkc1p10 de Turmal1na,Estado de Minas Geraes •. 

A douta Comissão de Constituição e Juati'a opinou pela constit 

e1onal1dade do Proj~to e a ilustrada Comissão de Transportes,Comunicaçôes 8 

Obraa Publicas concluiu pela apresentação de um suba~1~u~1vo ao Projéto em 

apreço • 

~ este o Relatorio • 

PARECER 

• Coérente com a doutrina firmada nesta Comissão de Serviço Púb 

. co em casos iguai.,lomos pela aprovação do Substitutivo aprovado pela Comiss 

• 

de Transportea,Comunicaçôea e Obras Públicas. 

PARECER DA COMISSl'O 

A Com1~são de Serv1ço Público aprova o Substitutivo apresenta 

pelà douta Comissão de Transportes,Comunicaçôea e Obras públicaa,.no8 termos 

do parecer do Relator Armando Corrêa,Mao Projéto na 2.322-52,de autoria do n 

bre Deputado Vasconcelos Costa. 

Comissão P~blico~lfde !II.ta'I~ de 1952 

ARMANDO 
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cooSSlo DI FINANC!'s 

Projete n! 2.322152 

RELlTÓRIO 

Sob G N~ 2.322, de 1952, ap~e8entou o nobre depu­
tado Vasoonoelos Costa, à oonsideração da Casa, projeto que Ti­
Sa anto~izar 0 Pode~ Exeoutivo a o~iar agênoias postais em Po -
ç8as (YontaITânia) - Munio!pio de Manga; a Caça~atiba, Munio! -
pie de Turmalina, em Minas Gerais. 

, A Comissão de Constituiçãe e Justiça ap~ovou-o, sob 
seu aspeoto oonstitucional. 

A Comissão de TpansPQ~tes, Comunicações e Ob~as Pú­
blioas não 8e lLmitou a aprova~ a Projeto, que dete~mina sejam 
as ob~as ousteadas ~elos recursos normais de Plano Postal Tele­
gráfico; fei além, lnoluinde, em substitutivo que ofe~eceu, ~­
tigo que estabelece a abe~tura de c~édito e.pecial. 

Â Comissão de Se~iço Públioo Civil apoiou o subs­
titutivo de T~ansportes. 

PARE CER 

° P~ojeto original do nob~e Deputado Vasconcelos 
Costa propõe que as despesas sejam realizadas pelas dotaçees 
p~óp~ia8 do D.C.T., o ~ue está perfeitamente oe~toJ enquant, o 
substitutivo -da Comissao de T~ansportes ab~e um oredito aspe -
cial de Cr$ 60.000,00. Havendo dotação orça:nentária, cemo há, 
não Temos necessidade de-crédito especial. 

, Ficamos, peis, com o Projeto, oferecendo-lhe nov 
T to favGl'&vel. 

Sala "Rêgo Barros", em de maio de 1956 i 

• 
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PARECER D A C0111SS1\0 DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças , ere reunião rea zada a 

5 de junho de 1956 , reso hreu , por unan m dade, opinar pela a-

provação do pro j eto 2.322 , de 1952 . Votaram os senrlores: C~ 

sf?r Prieto , '"'res dente , Lino Braun , Geraldo l1ascarenha.s , Ne -

son bntelro, Chalbau Biscaie, Odilon Braga, Prax.edes Pitan-

ga , Edgar Schneider , Lister Caldas , Ferr~aji~pa~-~~t1~I~~~,~~~ ----
reira da Silva, IlTauricio 

Andrade , José Frage~ 
'" S~la ReEP Barros , em 5 de u --~--. ' 

Pres1 dente 
Cesar 

cb/ 
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F I ~:: 1-1 A [ . 
------_.~ 

I 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ de • 
ma~o de 1959 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que apro -
, . 

vado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi nesta d~ 
. 

ta encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República,p~ 

ra os fins constantes do art. 70, da Constituição Federal, o proj~ 

to de lei (nºs. 2322-B de 1 .............. na Câmara dos Deputados, e 241, de 
.... ~ .. =. '. , . 

1956, no Senado) que cria agências postais nas Vilas de Poções (Mo,a 

talvânia},Municipio de Manga, e Gaçaratiba, Municipio de Turmalina, 

no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên-

eia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside-

-ragao. 

. ' Sénador CUri.ha Hello · · 

lQ Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Depu~ado~Josá Boq~l·a~lu 
,-eçao do Ex ediente 
eceb,do e ,..-

EF' si -....... -.. " ... _.............. '-"'-". 
A .N O T A O O 
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Senhor Primeiro Secretário , 

- : 9 

,. 
Tenho a honra de enc~.minhar a Vossa Excelencia, para 

os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de lei, aprovado 

pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentl s si:mo Se n h or 
~ A Presidente da Republica, que cria agencias postais nas Vilas de 

.. 
Poções (Montalvânia), Nuniclpio de Manga, e Caçaratiba, Hunicipio 

de Turmalina , no Estado de 1'1inas Gerais , e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

sideração . 

. ? 

. . . Senador · Cunhá/ Tviello 

1 2 SecretÃ.rio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

EFS/ 
Seção do Expediente 

Recebido em-elj·::..&. ~·Ji-··· 
ANOTADO 
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Cria agências postais nas Vilas de Poções 
(Montalvânial, Municlp io de Manga, e Caç! 
ratiba,Municipio de Turmalina, no Estado _ A 

de Minas Gera is, e da outras providenc :las. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - são criadas agências postais nas Vilas 

de Poções (Montalvânia), Municlp io de Manga, e Caçaratiba, Municl 

pio de Turmalina, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 2 Q - Para ocorrer às de spesas c om a criação e 
" 

instalação das agências postais, é o Poder Executivo autorizado a 
~ N • ~ 

abrir, pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, o credito esp~ 

cial de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
• N ..,_ 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em gJ de maio de 1959 

DCS 
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